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DECRETOS

DECRETO N. 4421/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Declara situação de emergência nas áreas do Município de Ji-Paraná, afeta-
das pelas fortes chuvas ocorridas nos últimos dias, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as fortes chuvas que estão causando a destruição de estradas, 
pontes e bueiros, provocando alagamento, e em conseqüência obstruindo 
estradas municipais devido a grande quantidade de lama e água, causando 
sérios transtornos no território do Município de Ji-Paraná, colocando a 
população em risco;
Considerando as inúmeras famílias que estão abrigadas em prédios públicos 
e em casa de familiares, e

Considerando que nos últimos anos o Município vem enfrentando fortes 
enchentes, resultando em danos humanos, materiais, ambientais e prejuízos 
econômicos e sociais,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada Situação de Emergência, provocada pelas fortes 
chuvas, perfazendo o alto índice pluviométrico, afetando várias áreas do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 
atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário 
e reconstrução.

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações 
de resposta ao desastre, com o objetivo de facilitar as ações de assistência 
à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil. 
Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º 
da Constituição Federal autoriza-se as autoridades administrativas e os 
agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta 
aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou auto-
ridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com 
a segurança global da população.
Art. 5º Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, 
sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), fi cam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens 
necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços 
e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, 
desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias 
consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4422/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Nomeia Patrícia Doenha da Silva, para ocupar a função gratifi cada de 
Secretária do Centro Municipal de Educação Infantil Nosso Lar, do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 177/15/GAB/SEMED, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada Patrícia Doenha da Silva, para ocupar a função 
gratifi cada de Secretária do Centro Municipal de Educação Infantil Nosso 
Lar, do Município de Ji-Paraná, cuja tipologia é “Escola Urbana Núcleo 1”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos ao dia 2 de março de 2015.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4423/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Nomeia Helio de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Coorde-
nador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 27/SEMOSP/2015,
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Helio de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 11 de março de 2015.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4424/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Nomeia Daniella Gylmara Rozo Ferreira, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Daniella Gylmara Rozo Ferreira, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de abril de 2015.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4425/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Exonera Antônio Geraldo da Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Executivo, da Secretaria Municipal de Administração do Muni-
cípio de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Antônio Geraldo da Silva, do cargo em comissão 
de Assessor Executivo, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 28 de fevereiro de 2015.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4426/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Nomeia Antônio Geraldo da Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretor-Geral de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Pú-
blicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Antônio Geraldo da Silva, para ocupar o cargo em co-
missão de Diretor-Geral de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2015.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4427/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Nomeia Carlos Henrique Alves, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 022/SEMOSP/2015, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Carlos Henrique Alves, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 3 de março de 2015.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4428/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Nomeia Felipe Heringer Fontolan, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretor de Área de Patrulha Agrícola, da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 022/SEMAGRI/2015,
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Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Felipe Heringer Fontolan, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretor de Área de Patrulha Agrícola, da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 2 de março de 2015.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 4429/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Nomeia Jane Batista Maciel, para ocupar a função gratifi cada de Vice-
Diretora Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Jandinei Cella, do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 152/15/GAB/SEMED, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada Jane Batista Maciel, para ocupar a função gratifi -
cada de Vice-Diretora da Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Jandinei Cella, do Município de Ji-Paraná, cuja tipologia é 
“Escola Urbana Núcleo 3”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos ao dia 25 de fevereiro de 2015.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4430/GAB/PM/JP/2015 
 20 DE MARÇO DE 2015

Nomeia a mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor da Resolução nº 013/CMAS/2014,
Considerando o teor dos Ofícios nos 001 e 006/CMAS/2015, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada a mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS, que atuará com a seguinte composição:

a) Presidente: Maria José da Silva;
b) Vice-Presidente: Maria da Glória Araújo Silva Oliveira;
c) 1ª Secretária: Arlete Ferreira Klen;

d) 2ª Secretária: Paula Cristina Gomes.

Parágrafo único. A mesa diretora do CMAS atuará no período 23 de 
outubro de 2014 a 09 de junho de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 23 de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4431/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Concede ao servidor municipal Antonio Gomes Sobrinho, gratifi cação de 
produtividade, nos termos da Lei Municipal n. 2373/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor da Lei Municipal n. 2373/2013,
Considerando o teor do Memorando nº 066/DRH/SEMUSA/2015,
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido ao servidor municipal Antonio Gomes Sobrinho, 
Operador Ecológico, cadastro nº 10815, Gratifi cação de Produtividade no 
percentual de 100% (cem por cento), calculada sobre o vencimento.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2015.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4432/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Concede ao servidor municipal Adolfo Jansen, gratifi cação de produtivi-
dade, nos termos da Lei Municipal n. 2373/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor da Lei Municipal n. 2373/2013,
Considerando o teor do Memorando nº 066/DRH/SEMUSA/2015,
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido ao servidor municipal Adolfo Jansen, Operador 
Ecológico, cadastro nº 10894, Gratifi cação de Produtividade no percentual 
de 100% (cem por cento), calculada sobre o vencimento.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2015.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4433/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Nomeia Rafael Martins Papa, para ocupar a função gratifi cada de Diretor 
de Enfermagem da Clínica Obstétrica, do Hospital Municipal do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 025/GAB/SEMUSA/2015, 
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Rafael Martins Papa, para ocupar a função gra-
tifi cada de Diretor de Enfermagem da Clínica Obstétrica, do Hospital 
Municipal do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 2 de fevereiro de 2015.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4434/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Nomeia Luciana Sabino Gomes, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretora de Enfermagem do Pronto Socorro, do Hospital Municipal do 
Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 025/GAB/SEMUSA/2015,
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Luciana Sabino Gomes, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretora de Enfermagem do Pronto Socorro, do Hospital 
Municipal do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2015.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 1942, de 23 de agosto de 2013.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4435/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Concede ao servidor municipal Edio Correia da Silva, gratifi cação de 
produtividade, nos termos da Lei Municipal n. 2373/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
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atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor da Lei Municipal n. 2373/2013,

Considerando o teor do Memorando nº 066/DRH/SEMUSA/2015,

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido ao servidor municipal Edio Correia da Silva, Agente 
de Limpeza Urbana, cadastro nº 11622, Gratifi cação de Produtividade no 
percentual de 100% (cem por cento), calculada sobre o vencimento.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2015.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4436/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Concede a servidora municipal Zenilda Leonardeli Monteiro, gratifi cação 
de produtividade, nos termos da Lei Municipal n. 2373/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor da Lei Municipal n. 2373/2013,

Considerando o teor do Memo. nº 049/DRH/SEMUSA/2014,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Zenilda Leonardeli Montei-
ro, Auxiliar de Enfermagem, cadastro nº 12273, da Secretaria Municipal 
de Saúde a Gratifi cação de Produtividade no percentual de 35% (trinta e 
cinco por cento), calculado sobre o vencimento.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de abril de 2015.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4437/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Autoriza o pagamento da Gratifi cação Intra-Hospitalar, ao médico Rodrigo 
Ziparro, nos termos da Lei Municipal n. 2536/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando os termos da Lei Municipal nº 2536, de 10 de outubro de 
2013, que autoriza o pagamento da Gratifi cação Intra-Hospitalar, e

Considerando o teor do Memorando no 062/DRH/SEMUSA/2015,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o pagamento da Gratifi cação Intra-Hospitalar, ao 
médico Rodrigo Ziparro, 40h, que integra a Rede Hospitalar do Município 
de Ji-Paraná, no valor de R$ 1.630,00 (um mil, seiscentos e trinta reais).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de abril de 2015.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4438/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Nomeia Clodoaldo Vieira de Jesus, para ocupar o cargo em comissão de 
Supervisor de Equipe de Veículos Pesados, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Clodoaldo Vieira de Jesus, para ocupar o cargo em 
comissão de Supervisor de Equipe de Veículos Pesados, da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 02 de março de 2015.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4439/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Exonera João Arthur Aires Furtado Arruda, do cargo em comissão de Chefe 
da Seção de Atletismo, da Secretaria Municipal de Esportes e Turismo do 
Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado João Arthur Aires Furtado Arruda, do cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Atletismo, da Secretaria Municipal de 
Esportes e Turismo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2015.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4440/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 201.036,32 (duzentos e um mil e trinta e seis 
reais e trinta e dois centavos) para reforço das dotações vigentes:

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
463 10.301.0004.1052.0000 Requalifi cação das UBS - Reforma 
194.321,55
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde

468 10.301.0004.1067.0000 Programa de Melhoria do Acesso e da Qua-
lidade – PMAQ 6.714,77
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 103 Prog. Melhoria do Acesso e da Qualidade

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
431 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. 
de Saúde -194.321,55
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
469 10.301.0004.1067.0000 Programa de Melhoria do Acesso e da Quali-
dade – PMAQ     -6.714,77
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 103 Prog.Melhoria do Acesso e da Qualidade

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4441/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 764.650,00 (setecentos e sessenta e quatro mil, 
seiscentos e cinqüenta reais) para reforço das dotações vigentes:

02 05 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE FAZENDA
144 04.122.0001.2078.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Fazenda 30.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
762 26.782.0006.2064.0000 Manut. Recup. Conserv.de Dren. e Pav. de 
Vias Urbanas 500.450,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
766 26.782.0006.2070.0000 Manutenção Conservação de Veículos, 
Maquinas e Viaturas 9.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
767 26.782.0006.2070.0000 Manutenção Conservação de Veículos, Ma-
quinas e Viaturas 1.500,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
733 20.606.0007.2065.0000 Manut. Recup. Conserv. de Drenagem e Pav. 
Estradas Vicinais 182.200,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
777 08.122.0001.2051.0000 Manut. Atividades da Secretaria Assistência 
Social 41.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 05 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA
128 04.122.0001.2078.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Fazenda                 -30.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 08 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE OBRAS
686 15.122.0001.2049.0000 Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. 
Públicos -682.650,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
719 15.452.0006.2105.0000 Manutenção, conservação e ampliação de 
iluminação pública -10.500,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
776 08.122.0001.2051.0000 Manut. Atividades da Secretaria Assistência 
Social -4.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

779 08.122.0001.2051.0000 Manut. Atividades da Secretaria Assistência 
Social -5.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

780 08.122.0001.2051.0000 Manut. Atividades da Secretaria Assistência 
Social -1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
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782 08.122.0001.2051.0000 Manut. Atividades da Secretaria Assistência 
Social -500,00
3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

784 08.122.0001.2051.0000 Manut. Atividades da Secretaria Assistência 
Social -500,00
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
786 08.122.0001.2051.0000 Manut. Atividades da Secretaria Assistência 
Social -3.500,00
3.3.90.95.00 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS 
DE CAMPO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

790 08.122.0001.2051.0000 Manut. Atividades da Secretaria Assistência 
Social -9.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

799 08.122.0001.2082.0000 Manutenção das Atividades do Conselho 
Tutelar -3.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

802 08.122.0001.2082.0000 Manutenção das Atividades do Conselho 
Tutelar -5.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

810 08.122.0001.2082.0000 Manutenção das Atividades do Conselho 
Tutelar -1.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

811 08.122.0001.2082.0000 Manutenção das Atividades do Conselho 
Tutelar -6.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

817 08.122.0001.2084.0000 Manutenção das Atividades dos Conselhos 
-2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

821 08.122.0001.2084.0000 Manutenção das Atividades dos Conse-
lhos -1.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4442/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2785, de 12 de março de 
2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais) para reforço 
das dotações vigentes:

02 22 01 GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI
1398 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 5.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios
 
1399 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 1.300,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios
 
1400 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 1.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos pro-
venientes de excesso de arrecadação referente a outras receitas de concessões 
e permissões, conforme os artigos 24 e 25 da Lei Municipal n. 2271/2012.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4443/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2786, de 12 de março de 
2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 436.700,00 (quatrocentos e trinta e seis mil e 
setecentos reais) para reforço das dotações vigentes:

02 22 01 GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI
1347 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 254.200,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios
 
1348 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 79.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios
 
1349 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 10.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios
 
1350 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 6.500,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios 
1351 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 15.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios 
1352 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 2.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios
 
1355 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios
1356 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 20.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos pro-
venientes de excesso de arrecadação referente a outras receitas de concessões 
e permissões, conforme os artigos 24 e 25 da Lei Municipal n. 2271/2012.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4444/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2788, de 12 de março de 
2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Es-
pecial no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) para reforço 
das dotações vigentes:

02 08 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS
1401 26.122.0001.1152.0000 Aquisição de Ônibus - Conv.n°.200/PCN/2012 
220.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN-
TE 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 054 Conv.nº.200/PCN/12/MD
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de superávit fi nanceiro, apurado no Balanço de 31 de dezembro 
de 2014, referente ao Convênio nº 200/PCN/12/MD.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4445/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial por anulação no 
corrente Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2789, de 12 de março de 
2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial por anulação no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para 
reforço das dotações vigentes:

02 06 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO
1406 12.122.0001.2079.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Educação 100,00
3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
012 007 Convênios Diversos
 
1407 12.122.0001.2079.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Educação 100,00
3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
012 007 Convênios Diversos

02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
1402 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Plane-
jamento 100,00
3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 400 Convênios Diversos
 
1403 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Plane-
jamento 100,00
3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 400 Convênios Diversos

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 06 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO
158 12.122.0001.2079.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação -100,00
3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 013 Recurso Próprio sem vinculo com 25% Educ.
 
159 12.122.0001.2079.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação -100,00
3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 013 Recurso Próprio sem vinculo com 25% Educ.

02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
1069 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Plane-
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jamento         -200,00
3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4446/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial por anulação no 
corrente Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2790, de 12 de março de 
2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial por anulação no valor de R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e 
cinquenta reais) para reforço das dotações vigentes:

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
1410 10.301.0004.2058.0000 Manut. dos Serviços do Programa Saúde da 
Família - P.S.F 13.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 111 Programa Saúde da Família
 
02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar
1408 10.302.0005.2086.0000 Manutenção do CEO - Centro de Especiali-
dade Odontológica 500,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 169 Centros de Especialidades Odontológicas
 
1409 10.302.0005.2086.0000 Manutenção do CEO - Centro de Especiali-
dade Odontológica 750,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 169 Centros de Especialidades Odontológicas

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
488 10.301.0004.2058.0000 Manut. dos Serviços do Programa Saúde da 
Família - P.S.F -13.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 111 Programa Saúde da Família
 
02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar
591 10.302.0005.2086.0000 Manutenção do CEO - Centro de Especialidade 
Odontológica    -1.250,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010169 Centros de Especialidades Odontológicas

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4447/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2798, de 12 de março de 
2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Es-
pecial no valor de R$ 30.544,31 (trinta mil, quinhentos e quarenta e quatro 
reais e trinta e um centavos) para reforço das dotações vigentes:

02 07 15 Fundo Mun. Saúde - 5° Bloco - Gestão SUS
1424 10.302.0004.2110.0000 Participação Controle Social 

30.544,31
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 109 Gestão do SUS
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de superávit fi nanceiro, apurado no Balanço de 31 de dezem-
bro de 2014, referente a Participação e Controle Social – Gestão do SUS.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4448/GAB/PM/JP/2015
20 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) para 
reforço das dotações vigentes:

02 08 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS
1401 26.122.0001.1152.0000 Aquisição de Ônibus - Conv.n°.200/PCN/2012     
220.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 054 Conv.nº.200/PCN/12/MD
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos pro-
venientes de superávit fi nanceiro, apurado no Balanço em 31 de dezembro 
de 2014, referente ao Convênio de Recuperação de Vias Urbanas/DER-RO.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4449/GAB/PM/JP/2015
23 DE MARÇO DE 2015

Nomeia Daniel Rocha Monteiro como Defensor Dativo para atuar em Pro-
cesso Administrativo Disciplinar na defesa do indiciado revel, Luiz Antônio 

Albuquerque, no Processo Administrativo nº 1-2521/2015.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando os termos do artigo 200, § 2º, da Lei Municipal nº 1405/2005, 
que dispõe sobre a nomeação de Defensor Dativo a indiciado revel em 
Processo Administrativo Disciplinar, e

Considerando o teor do Memorando nº 004/CPPAD/PMJP/2015,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica nomeado Defensor Dativo o servidor Daniel Rocha Montei-
ro, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar autuado em face do 
indiciado revel Luiz Antônio Albuquerque, no Processo Administrativo 
nº 1-2521/2015.

Art. 2º O servidor ora nomeado Defensor Dativo, deverá atuar junto a 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, na Pro-
curadoria-Geral do Município, nos termos do § 2º, artigo 200, da Lei 
Municipal nº 1405/05.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município os trabalhos desenvol-
vidos pelo servidor ora nomeado.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4450/GAB/PM/JP/2015
23 DE MARÇO DE 2015

Designa Agnaldo Deusdete de Jesus Martins para exercer, interinamente, as 
funções atribuídas ao cargo de Secretário Municipal de Educação.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a solicitação do Secretário Municipal de Administração e 
tendo em vista a necessidade de dar continuidade aos serviços administra-
tivos da SEMED,
  
D E C R E T A:
Art. 1º Fica designado o servidor Agnaldo Deusdete de Jesus Martins, 
para exercer as funções atribuídas ao cargo de Secretário Municipal de 
Educação, em caráter interino, no período de 23 de março a 02 de abril de 
2015, sem ônus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de março de 2015.
 

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração
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